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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAQUAQUECETUBA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
12/12/2023.

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 
Decreto nº 47.685 de 28/02/2003 e na Resolução SE nº 23 de 
18/04/2013, expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica autorizada a Sr. º BENEDITO DA SILVA, R.G: 
11.096.476-7, Auxiliar de Serviços Gerais, na Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo - Seccional de Mogi das Cruzes a ocupar 
as dependências da EE PEI Helena Loureiro Rossi , no município 
de Poá, conforme Termo de Autorização de Uso que integra o 
Processo 015.00474653/2023-58.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo Diretor da Escola e pela 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização terá vigência de 02 
(dois) anos.

A Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências 
que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, homologa 
com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE 
09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino, responsável pelo estabelecimento, o Plano 
Escolar 2023 do COLÉGIO TÉCNICO PAULISTA, situado à Rua 
João Vagnotti , nº 352 Itaquaquecetuba/SP. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MAUÁ

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 
12/12/2023

AUTORIZANDO, nos termos do Decreto nº 47.685 de 
28/02/2003, obedecendo às condições previstas na Resolução SE 
nº 23/2013, a ocupação pela servidora indicada para as depen-
dências da zeladoria da Unidade Escolar abaixo relacionada:

EE Prof. Álvaro Trindade de Oliveira, a Sra. Simone dos 
Santos Rael, RG. 22.785.952-2, Agente de Organização Escolar, 
na mesma Unidade Escolar

SEDUC-PRC-2021/55082.
Esta autorização terá validade por 02 (dois) anos, a partir 

da publicação.
 DIRETORIA DE ESNINO REGIÃO MAUÁ
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

REGIÃO MAUÁ, DE 12/12/2023.
PORTARIA DE RECONHECIMENTO DE EQUIVALÊNCIA DE 

ESTUDOS
Dispõe sobre Equivalência de Estudos no Ensino Funda-

mental
A Dirigente Regional no uso de suas competências declara, 

nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001, Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II, do artigo 24 e , nos 
termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 
de 06/07/1971, e à vista da documentação apresentada no 
Processo SEI Nº.:  015.00474314/2023-71 de 11/12/2023, que 
os estudos realizados no exterior por ADRIANA LÍVIA PEREIRA 
DE CARVALHO – RG.: 60.809.568-0/SP, nascida em 10/12/2004, 
natural de.: São Paulo, mediante estudos realizados em POR-
TUGAL com término no ano de 2020 são equivalentes aos do 
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino 
Fundamental.

DIRETORIA DE ESNINO REGIÃO MAUÁ
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO REGIÃO 

MAUÁ, DE 12/12/2023.
PORTARIA DE RECONHECIMENTO DE EQUIVALÊNCIA DE 

ESTUDOS
Dispõe sobre Equivalência de Estudos no Ensino Funda-

mental
A Dirigente Regional no uso de suas competências declara, 

nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001, Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II, do artigo 24 e , nos 
termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 
de 06/07/1971, e à vista da documentação apresentada no 
Processo SEI Nº.:  015.00474314/2023-71 de 11/12/2023, que 
os estudos realizados no exterior por ADRIANA LÍVIA PEREIRA 
DE CARVALHO – RG.: 60.809.568-0/SP, nascida em 10/12/2004, 
natural de.: São Paulo, mediante estudos realizados em PORTU-
GAL com término em julho/2023 são equivalentes aos do Siste-
ma Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI DAS 
CRUZES

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 12-12-
2023.

Instituindo, com fundamento no Decreto 63.979/2018, a 
Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado responsá-
vel pelo Processo de heteroidentificação de candidatos pretos, 
pardos e indígenas:

Dulcineia Sant Anna Petraconi Prado, RG: 18.320.362-8;
Andreia Regina da Costa Ramos, RG: 23.516.946;
Ezequias do Nascimento Barros, RG: 15.479.990;
Eliane Adalcina de Freitas, RG: 20.418.350;
Rosana Cardoso Vale, RG: 20.161.451-0.
Suplente:
Juliana Bertoglia Silva, RG. 4.077.482 – 5.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OSASCO

 Homologação de Plano Gestão
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

12/12/2023
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no - Região Osasco, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento 
na Lei Federal nº 9.394/96, na Deliberação CEE nº 10/97, 
Indicação CEE nº 13/97, Parecer CEE nº 67/98, processo SEI 
nº 015.00144370/2023-84 e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, expede 
a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano de Gestão 
para o Quadriênio de 2023 a 2026 da EE Prof. Horácio Quáglio, 
localizada na Avenida O Trabuco Rádio Jornal, 309, Vila Menck, 
Osasco, São Paulo.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 12/11/2023
Considerando efetivo exercício dos profissionais abaixo 

relacionados Convocados para Reunião de Trabalho conforme 
Circula 158/2023, nos termos da Res SE 62 de 11- 12-2017, 
conforme segue:

Dia: 11/12/2023, Horário 8h00 às 12h00 – na sede da 
Diretoria de Ensino da Região de Osasco (Auditório DER) - Rua 
Geraldo Moran, 271 – Jd. Umuarama – Osasco (SP).

Marinalva de Oliveira, RG 23.271.852-0; Angelica dos 
S Sorato, RG 24.264.256-1; Marcos Neves dos Santos, RG 
29.328.275-4; Jeanette Pontin, RG 6.109.089; Lilia Alves da 
S Castro, RG 24.261.003-1; Antonio Francisco de Sá, RG 
20.039.968-8; Daniel C Nhan, RG 30.037.713-7; Ivonete Apa-
recida Dias Leite, RG 24.141.898-7; Carolina Rodrigues, RG 
30.647.586-8; Mariluci S Pereira Rink, RG 27.831.797-4; Alice 
Helena Gomes Teixeira Amaral, RG 17.968.708-6; Antonio Paulo 
Paiato, RG 11.289.295-4;Ilderlon Fernando Toledo Freire, RG 
41.302.434-9; Marcia Osorio de L Marcomini, RG 24.721.727-X; 
Cesar Jose Morais, RG 22.354.662-5; Renato Carlos da Silva, RG 
15.607.703-4; Rosana Carla V Correa, RG 15.397.711; Simone 
Aparecida P da Silva, RG 18.146.613-2; Patricia da Rocha 
Mariani, RG 22.401.562-X; Cristiane Martins A de Oliveira, RG 
21.557.243-9; Izildinha Gois Raponi, RG 11.060.454-4; Ricardo 
Alexandre Marangoni, RG 26.597.529-3; Flaviano Sousa Silva, 
RG 25.544.173-3; Maria do Socorro de Sousa, RG 35.964.151-9; 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA

 PORTARIA DO DIRIGENTE DE 12/12/2023
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to nº. 47.685, de 28/02/2003 e Resolução nº 23, de 18/04/2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica CESSADA, a partir de 25/11/2023, a auto-
rização de ocupação das dependências da zeladoria da “EE. 
NIDELSE MARTINS DE ALMEIDA.”,

pela senhora PATRICIA SHINIASHIKI SECON, R.G. 
49.061.183-7, por motivos pessoais.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando Portaria de 27/08/2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE DIADEMA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 12/12/2023
Dispõe sobre Homologação do Plano Gestão Quadriênio 

2023-2026.
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Diadema, expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica homologado, conforme o Decreto 

64.187/2019 e com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na 
Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, 
Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 77/08, Deliberação CEE 
155/17 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino, 
responsável pelo estabelecimento, o Plano de Gestão Quadrie-
nal – período 2023-2026, das Escolas Estaduais jurisdicionada à 
Diretoria de Ensino - Região de Diadema, abaixo relacionadas:

- EE João Ramalho - Código CIE 35007389 - localizada 
Alameda da Saudade nº 30 Bairro: Conceição - São Paulo - SP 
CEP 09990-690 - Diadema - SP.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Diadema, 
responsável pela supervisão dos estabelecimentos de ensino 
jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino, zelará pelo fiel cum-
primento das normas contidas no objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 12/12/2023
Dispõe sobre Homologação do Plano Gestão Quadriênio 

2023-2026.
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Diadema, expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica homologado, conforme o Decreto 

64.187/2019 e com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na 
Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, 
Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 77/08, Deliberação CEE 
155/17 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino, 
responsável pelo estabelecimento, o Plano de Gestão Quadrie-
nal – período 2023-2026, das Escolas Estaduais jurisdicionada à 
Diretoria de Ensino - Região de Diadema, abaixo relacionadas:

- EE Delcio De Souza Cunha - Código CIE: 35904697 - locali-
zada Rua Belize, nº 85 – Bairro Jardim Canhema – Diadema- SP, 
CEP 09941.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Diadema, 
responsável pela supervisão dos estabelecimentos de ensino 
jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino, zelará pelo fiel cum-
primento das normas contidas no objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS 
NORTE

 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
12/12/2023

Retificação do D.O. 07/12/2023
Onde se lê
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Guarulhos Norte, conforme o Decreto 64.187/2019 
e Resolução SE-51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 
207/2022 e Indicação CEE 215/2022 e demais normas vigentes, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o Curso Técnico de Nível Médio 
com Habilitação Profissional: Técnico em Gastronomia, Eixo 
Tecnológico – Turismo, Hospitalidade e Lazer, com 800 horas 
teórico-práticas, na Escola Natasha Franco Vieira – Educação 
Profissional (CIE 269141), situado na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 2102 - Cocaia – CEP 07130-000, mantida por Núcleo 
da Expansão da Mente e do Conhecimento – NEMC, CNPJ 
05.971.952/002-57 e aprovado o seu Plano de Curso.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter o Plano de Curso adequado às normas 
que forem estipuladas pelos Conselhos Nacional e Estadual de 
Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da 
Lei 9394/1996.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região de Guarulhos Norte, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Leia se:
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Guarulhos Norte, conforme o Decreto 64.187/2019 
e Resolução SE-51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 
207/2022 e Indicação CEE 215/2022 e demais normas vigentes, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado o Curso Técnico de Nível Médio 
com Habilitação Profissional: Técnico em Gastronomia, Eixo 
Tecnológico – Turismo, Hospitalidade e Lazer, com 800 horas 
teórico-práticas, na Escola Natasha Franco Vieira – Educação 
Profissional (CIE 269141), situado na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 2102 - Cocaia – CEP 07130-000, mantida por Núcleo 
da Expansão da Mente e do Conhecimento – NEMC, CNPJ 
05.971.952/0001-76 e aprovado o seu Plano de Curso.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter o Plano de Curso adequado às normas 
que forem estipuladas pelos Conselhos Nacional e Estadual de 
Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da 
Lei 9394/1996.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região de Guarulhos Norte, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO ITAPECERICA DA 
SERRA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 12/12/2023
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DA ZELA-

DORIA
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 

Decreto 47.685, de 28-02-2003 e Resolução 23, de 18-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO, a Ocupação das Dependências 
da Zeladoria da “EE JOAQUIM MENDES FELIZ, situada a Rua 
João Antônio de Oliveira,315- Jardim Valflor, Embu Guaçu, pelo 
senhor, GABRIEL SILVA OLIVEIRA, RG. 25.440.906-4, Operário da 
Prefeitura Municipal de Embu Guaçu.

Decreto 64.187/2019, Deliberação CEE 138/16, Deliberação CEE 
144/2016, Resolução 51/2017, Deliberação CEE 155/2017, alte-
rada pela Deliberação CEE 161/2018 e demais normas vigentes, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
24 de Maio, sito à Av. Dep. Cantídio Sampaio, 1248, 02860-001, 
Vila Souza, São Paulo/SP, mantido pelo Instituto Educacional 
Fernando Mesquita de Araujo Ltda, CNPJ 00.892.150/0001-57, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela portaria 
do dirigente de 23/11/2023, publicado em DOE em 24/11/2023.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Norte 1, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, gerando seus efeitos no ano subsequente à sua 
publicação. SEI 015.00274519/2023-59

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Norte 1, conforme as competências que lhe são conferidas pelo 
Decreto 64.187/2019, Deliberação CEE 138/16, Deliberação CEE 
144/2016, Resolução 51/2017, Deliberação CEE 155/2017, alte-
rada pela Deliberação CEE 161/2018 e demais normas vigentes, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
Canello Marques, sito à Av. Menotti Laudisio, 221, Jardim Cidade 
Pirituba, 02945-000, São Paulo/SP, mantido Colégio Canello 
Marques LTDA - EPP, CNPJ 05.819.011/0001-11, que prevalecerá 
sobre o anteriormente aprovado pela portaria do dirigente de 
19/10/2022, publicado em DOE em 20/10/2022.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Norte 1, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, gerando seus efeitos no ano subsequente à sua 
publicação. SEI 015.00455891/2023-64

Homologando: De acordo com o Decreto 64.187/2019, com 
fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, 
Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer Conclusivo do Super-
visor de Ensino responsável pelo estabelecimento, por extempo-
raneidade, o Plano Gestão quadrienal 2007-2010, 2011/2014, 
2015/2018 e 2019/2022, referente à seguinte escola estadual:

- EE Prof. Osmar Bastos Conceição
Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 

CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.1, irregularidades detectadas durante o 
curso, a vida escolar de:

- TEODOMIRO GARCIA, RG 11.327.560-2/SP, referente aos 
estudos da 1ª e 2ª séries do Ensino Fundamental. Processo SEI 
015.00417873/2023-84

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

 EXTRATO DE CONTRATO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Processo: SEI 015.00309583/2023-68
Contrato nº: 020/2023
Modalidade: Dispensa de licitação
Objeto: Prestação de Serviços de Desinsetização, Desrati-

zação e Limpeza de Reservatório na Diretoria de Ensino Região 
Sul 1.

Espécie: Prestação de Serviços
Nota de Empenho nº: 2023NE00810 e 2023NE00811 de 

27/11/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 1 por 

seu representante legal KATIA MARIA DE MENEZES CARRA-
PATOSO GARCIA, RG nº: 6.577.028-54 – Dirigente Regional 
de Ensino

Contratada: DETECT DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA 
LTDA

CNPJ: 29.736.531/0001-29, por seu representante legal 
Sr. KARINE JANUARIO SANTOS NUNES, portador do CPF.: 
275.393.358-82.

Data da Assinatura: 05/12/2023
Valor do Contrato: R$ 1.801,00 (mil oitocentos e um reais).
Crédito Orçamentário: 159930001
Classificação Funcional Programática: 12122081561780000
Categoria Econômica 33903936 e 33903980
Fonte de Recursos: 159930001
Vigência: 05/12/2023 a 04/01/2024 30 (trinta) dias
 EXTRATO DE CONTRATO
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Processo: SEI 015.00408444/2023-16
Contrato nº: 021/2023
Modalidade: Dispensa de licitação
Objeto: Prestação de Serviços de Recarga de Extintores na 

Diretoria de Ensino Região Sul 1.
Espécie: Prestação de Serviços
Nota de Empenho nº: 2023NE00831 de 23/11/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 1 por 

seu representante legal KATIA MARIA DE MENEZES CARRA-
PATOSO GARCIA, RG nº: 6.577.028-54 – Dirigente Regional 
de Ensino

Contratada: SERVE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EXTINTORES 
LTDA

CNPJ: 41.000.322/0001-18, por seu representante legal 
Sr. SERGIO ANTONIO DE PAULA SANTOS, portador do CPF.: 
526.969.958-34.

Data da Assinatura: 05/12/2023
Valor do Contrato: R$ 1.702,00 (mil setecentos e dois reais).
Crédito Orçamentário: 159930001
Classificação Funcional Programática: 12122081561780000
Categoria Econômica 33903980
Fonte de Recursos: 159930001
Vigência: 05/12/2023 a 04/01/2024 30 (trinta) dias

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2

 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 232 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

 Dispõe sobre Plano Escolar
Homologando, com fundamento na Lei Federal nº 9.394/96, 

Deliberação CEE nº 10/97, na Indicação CEE nº 09/97, Indicação 
CEE nº 13/97, Deliberação CEE nº 59/06, Indicação CEE nº 60/06, 
Deliberação CEE nº 155/17, Indicação CEE nº 161/17, Delibe-
ração CEE nº 177/2020, Indicação nº 192/2020, e as demais 
legislações vigentes, e à vista da documentação apresentada 
no Processo 015.00435978/2023-15, o Plano Escolar 2023 do 
Colégio Patrício, CIE 464818, sito na Avenida Visconde do Rio 
Grande, 280, CEP 05870-200, Jardim São José - São Paulo/SP.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 233 DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2023

 Dispõe sobre Equivalência de Estudos
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas compe-

tências, declara, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 
e Indicação CEE nº 15/2001, Lei Federal nº 9.394/1996, espe-
cialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso 
II, do Artigo 24; nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da 
Lei Estadual nº 10.403, de 06/07/1971, atualizada até a Lei nº 
10.238, de 12/03/1999, e a vista da documentação apresentada 
no Processo 015.00111818/2023-83, que os estudos realizados 
por NORELIS DORAIMA VIVAS PENALVER, RNM F336111-0, 
Órgão Emissor: CGPI/DIREX/PF, CPF 244.929.398-14, nascida 
em 21/06/1982, natural de Caracas, Venezuela que mediante 
estudos realizados na Venezuela, no período de 01/07/1998 a 
01/07/1999, são equivalentes aos cumpridos no Sistema Brasilei-
ro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio. 

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
12/12/2023

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Leste 
2, nos termos do Decreto 64.187/2019 e a vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabeleci-
mento, expede a presente Portaria para homologar:

- Plano de Gestão Quadriênio 2023-2026:
E.E. Desembargador Luiz Ambra;
E.E. Armando Gomes de Araújo;
E.E. César Dacorso Filho.
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 12/12/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Leste 

2, nos termos do Decreto 64.187/2019 e a vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabeleci-
mento, expede a presente Portaria para homologar:

- Anexo 2021 do Plano de Gestão Quadriênio 2019-2022:
E.E. Major Cosme de Faria.
- Anexo 2022 do Plano de Gestão Quadriênio 2019-2022:
E.E. Major Cosme de Faria;
E.E. Miguel Hidalgo;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 3
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 386 de 

12/12/2023 
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 

- Região Leste 3, conforme o Decreto 64.187/2019, expede a 
presente Portaria de conclusão de estágio supervisionado dos 
licenciandos a seguir mencionados:  

Artigo 1º - Ficam validadas, em conformidade com o Parecer 
CEE-109/2020, da Deliberação CEE-195/2021 e do Parecer CEE-
69/2021, as horas de estágio supervisionado realizado de forma 
presencial junto a unidade escolar abaixo indicada, conforme 
Atestado de Conclusão das Horas de Estágio Supervisionado 
expedido pelo(a) Diretor(a) da Unidade Escolar. 

PRISCILA DE BRITO COSTA RG 44.712.8969-6, realizou 
presencialmente estágio na EE Profº Sérgio Rocha Kiehl, tota-
lizando 100 horas de estágio, sendo 100 horas de observação 
em sala de aula, no período de 20/10/2023 a 24/11/2023 no(s) 
componente(s) curricular(es) Pedagogia.

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE-3
Retificando a portaria de nº 380 de 06/12/2023, publicada 

em 07/12/2023, página 26 - Seção I. Onde se lê estudos realiza-
dos na Irlanda, leia-se Canadá.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
08/12/2023

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, Indicação 
CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, no 
Processo 015.00035803/2023-10, o Plano Escolar de 2023 da 
Escola Adventista de Vila Matilde – Unidade II.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 08/12/2023
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, Indicação 

CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, no 
Processo 015.00306601/2023-50, o Plano Escolar de 2023 do 
Colégio Evangélico de Itaquera – Unidade II.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
12/12/2023

PORTARIA nº 371/2023.
Indeferindo, nos termos da Deliberação CEE 138/2016, 

alterada pela Deliberação CEE 148/2016 pedido de Avante Team 
LTDA - EPP; CNPJ nº 52.890.093/0001-70 para autorização de 
funcionamento da Escola Avante Team, com o curso de Ensino 
Fundamental de 9 anos – anos iniciais, bem como não aprova-
ção do Regimento Escolar, situado à Praça São Lucas, nº 183 
– Parque São Lucas – CEP 03239-010 - São Paulo.

PORTARIA nº 372/2023.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Leste 5, conforme as competências que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 64.187/2019, Resolução SE 51/2017, 
com fundamento na Resolução SE 65/2022 e demais normas 
vigentes; e à vista do Parecer da Comissão de Verificação de Vida 
Escolar, declara regularizada com fundamento no item 6.1.2; 
3.1.1 e 3.1.3 da indicação CEE 08/86, nos termos da Delibera-
ção CEE 18/86 e Res. SE 307/86, a vida escolar da aluna abaixo 
relacionada referente aos estudos realizados no Colégio São 
José de Vila Zelina, no curso de Educação de Jovens e Adultos 
com Atendimento Individualizado e Presença Flexível em nível 
de Ensino Médio:

- Eneias Rosa Gonçalves - RG: 27.058.927-2/SP
PORTARIA nº 373/2023.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Leste 5, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64.187/2019, Resolução SE 51/2017, com 
fundamento na Resolução SEDUC 65/2022 e demais normas 
vigentes; e à vista do Parecer da Comissão de Verificação de Vida 
Escolar, declara regularizada com fundamento no item 6.1.2; 
3.1.1 e 3.1.3 da indicação CEE 08/86, nos termos da Deliberação 
CEE 18/86 e Res. SE 307/86, a vida escolar do aluno abaixo 
relacionado referente aos estudos realizados no Colégio Cristão 
USA, no curso de Educação de Jovens e Adultos com Atendimen-
to Individualizado e Presença Flexível em nível de Ensino Médio:

- Luciana Rodrigues da Silva - RG:33.268.348-5/SP
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 11 de dezembro 

de 2023.
O Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições, 

Cessa conforme a ATA do Conselho e da APM, a partir de 07 de 
dezembro de 2023, a Publicação em D.O.E. de 10 de novembro 
de 2021 – Executivo Seção I - Página 29, onde autorizou-se nos 
termos do Decreto nº 47.685, de 28.02.2003, obedecendo às 
condições previstas na Resolução SE 23 de 18/04/2013, retifica-
da em 20/04/2013, a ocupação das dependências da zeladoria 
da Unidade Escolar descrita abaixo, pelo servidor indicado:

E. E. PROF. JOÃO BORGES – Senhor FRANCISCO CARLOS 
TELLES BALDI, RG: 8.712.064-1, cargo/função Professor de Edu-
cação Básica II - Processo SEI - 015.00474294/2023-39.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Norte 1, conforme as competências que lhe são conferidas pelo 
Decreto 64.187/2019, Deliberação CEE 138/16, Deliberação CEE 
144/2016, Resolução 51/2017, Deliberação CEE 155/2017, alte-
rada pela Deliberação CEE 161/2018 e demais normas vigentes, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
Vaccaro, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, 226, Jaraguá, 
05181-280, São Paulo/SP, mantido pelo Colégio Vaccaro Ltda, 
CNPJ 56.950.413/0001-91, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado pela portaria do dirigente de 10/01/2023, 
publicado em DOE em 11/01/2023.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Norte 1, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, gerando seus efeitos no ano subsequente à sua 
publicação. SEI 015.00439097/2023-73

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Norte 1, conforme as competências que lhe são conferidas pelo 
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